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Legislativo

Nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de 
Diamantino/MT, combinado com a Lei Orgânica do Município, e 
ouvido o Soberano Plenário, indico ao Poder Executivo 
Municipal, que seja construída uma quadra poliesportiva na 
Escola Municipal São João Batista, neste município de 
Diamantino-MT.
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JUSTIFICATIVA

A construção de uma quadra poliesportiva na Escola Municipal São João Batista é de 
grande importância para o desenvolvimento físico, social e educacional dos alunos. Atualmente, 
os estudantes não dispõem de um espaço adequado para a prática de esportes, atividades 
recreativas e eventos escolares, o que limita o pleno aproveitamento das aulas de Educação 
Física e das ações pedagógicas.

A prática esportiva contribui significativamente paia a formação integral das crianças e 
adolescentes, promovendo disciplina, cooperação, saúde e integração social. Além disso, a 
quadra poderá ser utilizada pela comunidade em atividades culturais e esportivas, fortalecendo o 
vínculo entre escola e sociedade.

Dessa forma, esta vereadora solicita atenção especial e prioridade na execução desta obra, 
que trará benefícios diretos à comunidade escolar e ao bairro onde a instituição está localizada.

Plenário Ver. Juvenal B. Soares, 12 de Novem bro de 2025.
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